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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICO N.o 121t2024 - tNEXtGtBtLtDADE 007/2024.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um
IAdO, O MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL ESTADO DO
PARANÁ, e do outro lado, a empresa 52.479.4'19 ANADARK
GONÇALVES.

O Município de Ribeiráo do Pinhal - Eslado do Paraná, com sede a Rua Paraná n..983 - Centro, neste
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portadoÍ do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171 .895.279-15, neste ato simplêsmênte
denominado CONTRATANTE, ê a Empresa 52.479.419 ANADARK GONçALVES, inscrita no CNPJ sob
no.52.479.41910001-71 Fone (43) 99970-3M7 e-mail com sede na Rua
Dalton Antônio Tramontin - 120 - centro - CEP 86.450-000 na cidade de Quatiguá - paraná, neste ato
representado pela Senhora A,NADARK GONçALVES, brasileira, solteira, cantorâ, portadoía da Cédula de
ldentidade n.o 10.771.750-1 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 101.601.059-19, neste ato simptesmente
denominada CONTRATADA. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.
14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçôes e alteraçÕes posteriores e,
supletivamente, pelos princÍpios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda,
pelâs cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO BJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contralação da cantora ANADARK E BANDA para apresentação
de show, no dia í0/05/2024, no evento em comemoração ao 'Dia das Máes', obrigando-se o
CONTRATADO â executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anexada
ao Processo Licitatório lnexigibilidade de Licitação registÍada sob o n.o 007/2024 de 02 de abril, a qual Íará
parte integrante deste instrumento.
1.2. Os artistas realizaráo passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentaçâo,
nâo podendo ultrapassar o hôrário das 19h:00min.
1.3. O show deverá ter início previsto para as 20h00min, podendo ser prorrogado por até 0,1 hora.
1.4. O show deverá ter no mínimo t h3Omin de duraçáo e a banda deverá apresentar seus mais conhecidos
sucessos ao público.
í.5. Caso a banda ultrapasse o tempo êstabelecido, será de sua inteira responsabilidade, náo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.
í.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do CONTRATADO,
podêndo somente o CONTRATANTE dar sugestões sobre o repertório, mas sem vinculaçáo de aceitação
pelo CONTRATADO.
1.7. Pot se tÍataÍ de contrataÇão direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, fundamenta-se a contratação no Decreto Municipal n" 02012023, e, no art. 74, inciso ll da
Lei n.o 14.133121.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de 1OlOSl2O24 e vigorará até o dia 11105t2024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal ou por problemas de caso
fortuito ou de força maior, que se assim ocorrerem, deveráo ser comunicados ao Departamento de Cultura
de imediato.
§ 1. Por não se tratar de servigo continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. '107 da Lei 14.13312'l, mas, tão somente de forma justiÍicada, pelo prazo
necessário a conclusão da prestaçáo do serviço contratado, conforme aduz o art.6', XVllda mesma lei.

CLAUSULA TERCEI - DO PRECO, DAS CONDICÔES E FO DE PAGAMENTO.

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), que serão pâgos,
após a êfêtiva execução do show, além do encamanhamento das respectivas notas Íiscais parâ o
Departamento de Compras e LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado
das certidóes negativas de débitos.
3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente n.o 03568-5 - agência 0720 - BANCO
stcREDt.

983 - Centro - CEP: 86.4S0-000 - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.064/0001-42
Enderêço eletrônico - E-mail



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNlciPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - CNPJ:
76.968.064/000'142 - Rua Paraná 983 - Centro - CEP 86.490-000, e encaminhada no e-mail

e
3.4. Para o preço proposto neste processo licitatório, não será admitido reajuste durante a vigência do

contrato pertinente. não prêvistos em lei.

CLAUSULA OUARTA: DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correráo por conta da dotação prevista no orçamento do
município: 350-000/1 550-000-3390390000.

CLAUSIJLA OUINTA: DAS OB ôEs DA CoNTRATADA:

5.1. PaÍa garantir o Íiel cumpÍimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e pÍejuizos que venha, diretâ ou indjretamente, pÍovocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros,
5.1.2 Responsabilizar-se poÍ todos os encargos sociais e trabalhistas, bêm como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária inciuindo cachês artísticos, figurinos, cenários,
âbastecimento dê camarim, músicos, instrumentos musicais, alimentação, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se Íizerem necessários na prestaçáo de serviço.
5.1.4. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assêntimento da Contratante.

CúUSULA sExTA: DAS oBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir Íiel cumpÍimento do presente contÍato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento e resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do
público em geral.
6.1 .2. DisponibilizaÍ palco com camarim compatível.
6.1 .3. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula tercêira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZACÃO

7.1 . A Ílscalização sobre o objeto deste contrato seÍá exercida pelo senhor CíCERO ROGÉRIO SANCHES.

CLAUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPCAO

8.1. A CONTRATADA devê observat e ÍazeÍ observar, por seus fornecedorês e subcontratados, se
admitida subcontrataçâo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçào
ê de execução do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos dêsta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corÍupta': oferecer, dar, reôeber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de seÍvidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "práticâ fraudulênta': a Íalsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entíe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do óÍgáo licitadoÍ, visando estabelecer prêços em níveis
artificiais e náo competitivos;
d) "prática coercitiva": causâr dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçóes
falsas aos representantes do organismo flnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima, (ii) atos cujâ intenção se.ia impedir materialmente o
exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçâo.

8.3. Na hipótêse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediantê adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outorga
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momênto, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo oÍganismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autoÍizar que, na hipótese de o contrato vir a sêí financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantâmento ou

reembolso, permitirá que o oÍganismo Ínanceiro e/ou pessoas por ele formalmentê indicadas possam

inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitaçâo e à execuçáo do contrato.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do obJeto, sem motivo justificado e aceito pela Administrâçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Regisko de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Públaco por até dois anos, bem como as sânçÕes que a
Lei impóe, náo impedindo, em ezáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das
seguintes p€nalidadês:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplida, até o limitê de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento)i
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo dêscumprimento de qualquêr cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamenlo, será encaminhada para a dívida âtiva
do MunicÍpio. visando a sua execuçáo:
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLAUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefêitura, na forma do artigo 'í 24, inciso l, "a, b' da Lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na foÍma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses previstas no artigo Í37 da Lei no 14.13312021.
10.2. A CONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realizaçáo do show devido a
permanência ou agravo da situação de pandemia do COVID-íg, o Municlpio será isento de multas
rescisórias.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA - DA PUBLIcAcÃo

11.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em vêículo
de grande circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no arÍ. 174 e 175 da Lei
14.133t2021.

CLAUSULA DEC A SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.
12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Âzáo do certame ou do contrato administralivo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apÍesentaçáo da proposta no procedimento de contrataçâo,
independentemente da declaração ou de aceitâÇão expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do ad.. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em ler
'12.4 A Administração deverá sêr informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçAo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í2.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelâs em que houver necessidade de guarda
de documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratâdos, quando for o caso, o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá rêalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTÇO§ N." í22I2O24.INEXIGIBILIDADE OO7/2024.

Contrato de prestação de serviços que entre sÍ celebram, de um

IAdO, O MUNICÍPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL ESTADO DO

PARANA, e do outro lado, a empresa 50.654.545 DOUGIÁS

RAFAET CEZÁRlo.

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente

denominado CONTRATANTE, e a Empresa 50.654.545 DOUGLAS RAFAEL CEáRIO, inscrita no CNPJ

sob no. 50.654.545/0001-90 Fone (43) 99823-7347 e-mail v,rw,ci,tiuuy uJvLêG L:.wui ,-,, *ú;!, com sede na

Rua Expediclonários - 084 * centro - CEP 86.460-000 na cidade de Abatiá - Paraná, neste ato

representado pelo Senhor DOUGLAS RAFAET CEZÁRIO, brasileiro, solteiro, cantor, portador da Cédula de

ldentidade n.o 13-574.852-8 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 099.818.719-40, neste ato simplesmente

denominada CONTRATADA, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.43312021 e Decreto Municipal O2O|2O23, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

cúUsULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação do cantor DOUGTAS RAFAEL CEZÁRlo E BANDA
para apresentaçáo de show, no dia 1110512024, no evento em comemoração ao "Dia das Máes",
obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme consta na
proposta anexada ao Processo Licitatório lnexigibilidade de Licitação registrada sob o n.o 0OT|2O24 de 05
de abril, a qual fará parte integrante deste instrumento.
1.2. Os artistas realizaráo passagem de som, reconhecimento técnico do palco no dia da apresentação,
náo podendo ultrapassar o horário das 19h:00min.
1.3. O show deverá ter início previsto para as 20h00min, podendo ser prorrogado por até 01 hora.
1.4. O show deverá ter no mínimo t h3Omin de duração e a banda deverá apresentar seus mais conhecidos
sucessos ao público.
1.5. Caso a banda ultrapasse o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, não existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.
1.6. O repertório musical a ser apresentado no dia do show será escolhido a critério do CONTRATADO,
podendo somente o CONTRATANTE dar sugestÕes sobre o repertório, mas sem vinculação de aceitação
pelo CONTRATADO.
1.7. Por se tratar de contratação direta de artistas, consagrada pela opinião publica/critica
especializada, fundamenta-se a contratação no Decreto Municipal n" 02012023, e, no arl. 74, inciso ll da
Lei n.o 14.133121.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA V|GÊNCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de 1110512A24 e vigorará até o dia1210512024, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal ou por problemas de caso
fortuito ou de força maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao Departamento de Cultura
de imediato.
§ 1. Por não se tratar de serviço continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121, mas, tão somente de forma justificada, pelo prazo
necessário a conclusâo da prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6', XVll da mesma lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇÔES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), que serão pagos, após a efetiva
execução do show, além do encaminhamento das respectivas notas fiscais para o Departamento de
Compras e LicítaçÕes da Prefeitura Munícipal de Ribeirão do Pinhal (PR) acompanhado das certidÕes
negativas de débitos.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.091000142
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta coÍrente n." 65681717 4 - agência 0001.
3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL - CNPJ:
76.968.064/0001-42 - Rua Paraná 983 - centro - CEP 86.490-000, e encâminhada no e-mail

e
34. PaÍa o píeço proposto neste processo licitatório, náo será admitido reajustê durante a vigência do

contralo pertinente, náo previstos em lei.

CLÁUSULA QUARTA DA DoTAÇÀo oRÇAMENTÁRIA

4.í. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotaçâo pÍevista no orçamento do
município: 350-000/1 550-000-3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA:

5.'1 . Paía garantiÍ o fiel cumprimento do prêsente contrato, a CONTRATADA se comprometê a:
5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos os
danos e prejuízos que venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar paÍa a CONTRATANTE ou para
terceiros;
5.1.2 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trâbalhistas, bem como tributos de qualquer
espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto deste contrato;
5.1.3. Arcar com o pagamento de estrutura necessária incluindo cachês ârtísticos, Ígurinos, cenáÍios,
abastecimento de camaÍim, músicos, instrumentos musicais, alimentaçáo, transporte, deslocamento,
hospedagem, e outros que se fizerem necessários na prestaçáo de serviço.
5.1.4. Náo transferir a outrem, total ôu parcialmentê, as responsabilidades a que está obrigâda por este
Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

GúUSULA SEXTA: DAS O S OA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir Íel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1.1. Oficiar o Corpo de Bombeiros e Polícia Militar para segurança do local em quantidade compatível
com a capacidade de público do local do evento ê resguardar a integridade física dos músicos, equipe e do
público em geral.
6.1.2. Disponibilizar palco com camaíim compatível.
6.1 .3. EÍetuaí o pâgamento dos serviços confome cláusula terceira e TR.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A Íiscalizaçáo sobre o objeto deste contrato seíá exercida pelo senhor CICERO ROGÉR|O SANCHES.

CúUSULA oITAvA - OA FRAUDE E DA CORRUPCÀO

8.í. A CONTRATADA deve observat e fazeÍ observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo
e de execuçáo do ob.ieto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÍáticas:
a) "prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a açáo dê servidor público no procêsso de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "pÍática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execução dê contrato,
c) "prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo competitivos,
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçôes
falsas aos representantes do organismo financêiro multilateÍal, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir matêrialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financearo multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
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fÍsica, inclusive declarândo-a inêlegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contÍatos financiados pelo organismo se, em qualqueí momento, constatar o ênvolvimenlo da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçáo um conlrato financiado pelo oÍganismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulãs acima, o licitante vencedor, como condiçâo para

a contrataçáo, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspêcionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à

licitação e à execuçâo do contrato.

CúUSULA NoNA - DAs PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administraçáo, constitui-se em
falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÇão no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratâr com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes que a
Lei impÕe, não impedindo, em razão das ciÍcunstâncias ê a critério da administração, a aplicação das
seguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na êntregâ do objeto licitado, calculado sobre o
valor correspondente a parte inadimplidâ, até o limitê de 9,9% (nove vírgulas nove poÍ cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso dê náo pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Município, visando a sua execução;
c) Emissão e Publicação de DeclaraÉo de lnidoneidade em veiculo de imprensa regional, êstadual e
nacional.

CúUSULA DÉCIMA - D RENÚNCIA E RESCISÃO

10.'l. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j33D021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j33120211
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei no 14.1332021.
10.2. A CONTRATADA fica ciente que no caso de cancelamento da realizaçáo do show devido a
permanência ou agravo da situaçáo de pandemia do COVID-1g, o Município sêrá isento de multas
rescisÓrias.

CúUSULA DÉGIMA IRA - DA PUBLICACÃO

11.1 Para eficácia do píesente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaÉo em veículo
de grandê circulaçáo, em Íorma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 'Í75 da Lei
14.133DO21.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTE§ A LGPD.
í2.'l As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanlo â todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser Íirmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contrataçáo,
independentemente dâ declaração ou de aceitaçáo expressâ.
12.2 Os dados obtidos somente poderAo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com tercêiros dos dados obtidos fora das hipóleses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
sub operaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá-los,
com exceçáo das hipóteses do aÍt. í6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e
somente enquanto náo prescritas essas obrigaçôes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento
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dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá realizar Oitigenãia para-aferir o.cumprimento'desLa cláusula' devendo o

Contratado atender prontamente *n[uiú pedidos de comprovaçáo Íormulados'

12.g 0 Contratado deverá prestar, no prrti''n,.ãrfo ó9n lo11ratante, 
prorrogável iustificadamente'

quaisquer inÍormaçoes ã""ri" dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual 
5 aç',tua wvc sevve 

dgscarte .- ^ ^.^aai=a^i^âãic nê 
rgalizado'

12.g 0 Fornecedor deverá implementar e manterãs medidas tócnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Ééssoais do Contratanl, "onti" 
destruiçâo acidãntal ou ilegal' danos' perdas'

atteraçôes, divulgação oriài.o não autorizã;à, t;* preiuizo do cumprimento de qualquer outra medida

exigida peras reis o" pái"çag ã; *$. apricÀveis. o óoniratado devera assegurar que quarquer pessoa

autorizada " 
pro""r"ri'áÀ-o.oo* pessoais-oá cliente es§a vinculada a ôbrigaçoes contratuais de

confidencialidade.

13.1. lndependentemente de transcrÇão, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de lnexigibilidade de licitaçáo n.o oo7l2o24, e a proposta final e adiudicada da

CONTRATADA.

cúusuue oÉcuua ouERta - pns QsposrcÔes rtxas

14,1 A GoNTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençada§ e manteÍ-Se em

compatibiridaoe com ãs oorúãio"r por etá àssumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicaçâo

exigidas na ricitação, bem como ", no*ri-previstas na Lei 'r4.133tzoz1 e regisraçâo complementar,

duãnte a vigência deste instrumento'

cúusuLA DÉcllrA QUINTA - Do foRo

15.1 A§ partes cOntratantes elegem o foro da comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná' como

competente para Oirlãir quaisqier questôes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos'

que nâo puderem sàr iesotuiAos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro' por mais

que sêra.
estiarem de acordo, as Parbs o presente Contrato erÍl 02 (duas) vias de igual teor e

sedc dA CONTRATANTE, NA

RÃO DO PINHAL
rA-

privibgiado
15.2 E por
forma para um só eÍeito tegat,

Íorma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 12 de
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